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PROJETO BÁSICO

A contratação de uma empresa especializada para o gerenciamento das bandas
do evento de Carnaval se justi'lÍca pelos seguintes fatores:

A gestâo de bandas envolve negociação, contratação, logística e cronograma de
apresentações, exigincio expertíse especíÍica. Empresas especiaiizacias
oossuem exoeriência comorovada. qarantindo oue as aoresentações ocrrram
com qualidade e sem falhas operacionais.

O planejamento eficiente do cronograma e da infraestrutura evita atrasos e
problemas técnicos, melhorando a experiência do público. Empresas do setor
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disponível (R$ 74.500,00). O contrato estabelece custos fixos, evitando
despesas inesperadas e garantindo planejamento Íinanceiro eficiente.

O evento atrai visitantes, movimenta o comércio local e valoriza a música
nacionai. n contratação cje uma êmpresa especiaiizacia promove empregos
diretos e indiretos. beneficiando músicos. técnicos e fornecedores. Emoresas do
setor já aplicam práticas sustentávêis, como uso de equipamentos de baixo
consumo energetico e togtsttc€t reversa para restduos.

A contrataçâo da empresa especializada assegura um evento bem estruturado,
aam a,'ali.laz{a +Á^^;^^ ^6^i^^r.ir í!r:rnaair. ^ ;À^^^+^ ^^ê;+;r,^ ^^ ^^^^^m;awr,, yvs.rvc.ve \,iiúiviiúici iaiigiiijeiiij u iiiipijL\v pij§iiivii iiü ul;ijiiijiii;ij
local, além de garantir segurança jurídica e conformidade legal. Essa solução
proporciona um Carnaval organizado, sustentável e economicamente viável.
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profissional especializado no gerenciamento das atrações para o evento de
Carnaval do Município, para atender as demandas desta Secretaria. Assim este
óroão conseouirá sanar suas demandas com êxito. No nosso sucinto
entendimento, vislumbramos a possibilidade do desencadeamento de processo
Administrativo de lnexigibilidade de Licitação, com Íulcro no aí1. 74,11, § 20 da Lei
14.133t2021 .

RAZÃO DA ESCOLHA: A escolha de uma empresa para o gerenciamento das
atraçôes do Belterra Folia baseia-se em diversos fatores que asseguram a

Vila Americana, n' 45 Centro, Beltena/Pará CEp: 68.143{00
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E-mari: pa.oov.br

Belterra

1. OB.IETO

CoNTRATAÇÃO DA EMPRESA RESpONSÁVel petO GERENCTAMENTO
DAS ATRAçÕES AMAZON BEACH, QU]NTA DTMENSÃO E LANA E JúNtOR,
PARA REALIZAçÃO DE SHOWS DURANTE O EVENTO BELTERRA FOLIA.
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qualidade, eficiência e eficácia dos serviços prestados. A seguir, apresentam
as principais razões que justificam essa contratação:
1. Requisitos Tée nicos

. Experiência comprovada na gestão e contratação de bandas e
artistas para evêntos de grande porte.

. Portfólio com eventos anteriores similares, demonstrando
capacidade operacional e qualidade na execuçâo.. Equipe especializada em produção musical, logística e gestão
de eventos.. Capacidade de oferecer curadoria artística compatível com o
norfil án nirhlinn-alrrn án arranln

2. Requisitos Operacionais. Pianejamento cietaihacjo cie transporte, hospeciagem e
alimentação para artistas e equipe técnica.. Gestão eficiente do cronograma de apresentações, garantindo
pontualidade e Íluidez do e..,ento.

. Disponibilidade de equipe para acompanhamento antes,
ciurante e após o evento.
3. Requisitos Financeiros. Orçamento compatível com o planejamento financeiro do
êvênlô

. Transparência na composiçáo de custos e possibilidade de
I rcgoutaçau uc (;rut rE§.

. Capacidade de otimizar recursos sem comprometer a qualidade
do evento.
4. Requisitos Legais e Âdministrativos
. Regularização fiscal e trabalhista, incluindo CNPJ ativo e certidões

-J^ J:. L:r^rrtigduvaü uti uriurtu.. Cumprimento das normas de direitos autorais e licenciamento
junto a órgáos como ECAD.. Apresentação de contratos claros e detalhados. esoecificando
obrigações, prazos e penalidades.
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possÍveis incidentes.
No nosso sucinto entendimento, vislumbramos a possibiliclade do

desencadeamento de Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação.
c,om fulcro no aíl.74,11, § 20 da Lei 14.13312021:

Aí1. 74. É incxigívcl a lcitação quando inviávcl a competição,
em especial nos casos de:
()
ll - contretaçáo de proÍissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

§ 20 Para fins do disposto no inciso ll do caput deste aÍtigo, considera-
se empresário exclusivo a pessoa física ou iurídica que possua contrato,
deal*açào, aaÍta ou out!'ô dôcunnento q're ateste a eyc!,-!s!,rid3de
pêrmanente e contínua de íeprêsêntaÉo, no Pais ou em Estado
especíÍico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de

Vila Americ€na, n' 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143-000
uNrJ: zv.c/t .t ccruuu.t-4õ

E-meil: semaq@belterra. oa.oov. br
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contrataÉo direta por inexigibilidade por meio de emprêsário co
represenláçáo restrita a êvento ou local especíÍico

A natureza da presente contratação é prestação de servÇo técnico
especializado, caracterizado pela INVIABILIDADE DE COMPETIÇAO, dada a
presença dos requisitos de notória especialização não requerem a análise
econômico-financeira detalhada, o balanço patrimonial pode ser dispensado
conforme Lei Complementar no '12312006, a administração pode flexibilizar essa
exigência para ampiiar a participação cie iúEs e EPP s na iicitação, para executar
serviços ao município, que encontram respaldo da inequívoca prova documental
do prestador capaz de comprovar sua qualificaÇão técnica, cujo enquadramento
legal se amolda aos termos do arl.74, ll, § 2o da Lei 14.13312021 .

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: A estimativa de R$ 74.500,00 (setenta e quatro mil
e quinhentos reais) para a contratação cia empresa responsávei peio
gerenciamento das bandas do evento de Carnaval. O valor estimado já
contempla todas as despesas relacionadas à gestão das bandas, evitando
gastos inesperados.

Émpresas cie gerenciarnenio possuem conheoitnento aproÍurrtiacio cjo tnercatjo
musical, garantindo a realizaçáo de negociaçôes estratégicas, contratação de
shows e parcerias que ampliam a visibilidade e o alcance das bandas. A empresa
garante qr-re todas as cont!'atações, pagamentos e eompromissos estejam eo
conformidade com a legislaçáo, evitando problemas jurídicos e garantindo a
§sgur ar rçã Er r r luua§ a§ upsr áçu85.

Dessa forma, o valor cobrado pela empresa de gerenciamento de bandas reflete
o cnnir rnlo rlê sêrviços especialiTadcls qr re garanlêm a oroanizacáo. o
crescimento estratégico e a profission alizaçáo do p§eto musical, gerando
I trsUr,áUUS SUfiUU§ ti UUr crUUUl U§.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com PREMIER
PRODIjÇÕFS LTDA. inscrita no CNPJ no 22623345/000í-34 levando em
consideraçáo a sua notória especializaçáo e predominância técnica, conforme

^^^-r--l--u99Urrllirr§J§ avgDlouv§ cr\,rt clur\,r§ uli§tli Pr (J\,rt§§v.

3, ESTIMATIVAS DE PREçOS E PAGAMENTO E QUANTIDADES

3.1 O custo estimado da contratação será tornado público imediatamente após
^^^r--a^ ^: ^rs\r rft qrq!,ov.
3.2 Estima-se, o valor de R$ 74.500,00 (setenta e quatro mil e quinhentos reais) para
a contrataçáo cla emprese responsâvel pelo gerencramento das banoas do evento de
Carnaval.

4. OO VALOR PARA A CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA DE
VIABILIDADE FINANCEIRA

Vila Americane, n' 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143-000
CNPJ: 29.578.965l0tI i -iii

E-mail: semao(ôbelterra oa oov br
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4.1 A proposta apresentada propõe-se, que o valor de R$ 74.500, está alinhada
ao orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E

GOVERNO, para o ano clê 2Í)2412025 Além disso. a e-.xecr-r,Éo clessa-

contrataçáo está prevista para oconer no exercício de 2025.

5. DAS ESPECIFICAçÕES E CLASSIFICAçÃO DOS SERVIÇOS;

5.1. Os serviÇos que integram o obieto da presente inexigibilidade de licitação,

se enquadram na classiÍicação de contrataÉo de profiss;onal do setor artístico,

diretamentê ou poÍ meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela críticá

esoecializada ou pêlâ ooiniáo pública nos termos da lei no 14.133/21.
5.2 Especificações gerais
/\^ -^-.:-^^ --^l:-^-l^^ J^..^-:^ ^L^-^-- -. .-^..:â.^^ ^^-^^:G^-^:^-'US Sei-üiçOS A Sei-em aÊaiizaüüS üeYçiaÚ AÚaii-ar a§ §r,yurr rtri§ r,§Pt \,rrruq\ÁJr'§'

a) Cachê artístico referente a 3 shows;
b) Nota Íiscal;
c) Logística até o local dos shows.

6. CORPO TÉCNICO tJ!íil!t"!O Í'lEcEssÁRlo A ExEcuçÃo Dos
SERVIçOS E LOCAL DE EXECUçÃO:

6.1 Emoreúrio representante das bandas, oor meio de carta de
exclusividade.
ê o ÀlÃn aviala rr;nar rlaaãa ia aaaraelr 4^^!!'.1.,{^ ^r.^^+^ 
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@alizaúo dos serviços, podendo-se servir das dependências próprias e da
estrutura cja contratante para tai finaiioaoe. Nesses casos, a Pretêitura cjeverá

disponibilizar as condiÇôes necessárias para o desenvolvimento das atividades;

z otzírt nÀ tr§arrr HÂ n,1 trYFl'l lrÂNTtr

Trata-se de empresa capacitacia, que possui carta cie exciusividacie com as
atraÇões que farão os shows no Belterra Folia, e que possui experiência na

execução de serviços desta natureza para Administra$es Públicas Municipais,
nnnfnrrno r'lnar r mcntanãn nnmnrnhalÁria anrac

-ulu...!. ;.i!'gv onÍada

Experiência comprovada na gestão e contratação de bandas e artistas para

eventos de grande porte.

Portfólio com eventos anteriores similares, demonstrando capacidade
^-^-^^:^-^l ^ -,,^li)^Aa ^^ ^.,^^, .^:^ E-, ,i-^ .ô-^^i^li-^r^ ^- ++4r rrãrOpetacioíiai e qiiaiiijaiiç i aa e^úvul,ov. r-Yrlrye eoPsvrcrrrr-crva (ir I I Pr vvu!,ov

musical, logística e gestáo de eventos. Capacidade de oferecer curadoria

artÍstica compatível com o perfil do público-alvo do evento.

Planejamento detalhado de transporte, hospedagem e alimentaÉo para

artistas e equipe técnica. Gestão eficiente do cronograma de apresentações,
garantindo pontualidade e fluidez do evento. Disponibilidade de equipe para

acompanhamento antes, durante e após o evento.

Vila Americâna, n' 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143400
CNPi: 29.578.965i0úú i -i8

lgP,"c-[l$,t,lg

E-mail: senrac@ belterra.oa.oov.bÍ
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Orçamento compatível com o planejamerrto financeiro do evento.

Transparência na composição de custos e possibilidade de negociaçáo de

cachês. Capacidade de otimizar recursos sem :omprometer a qualidade do

8. OBRIGAÇOeS OACONTRATANTE

São obrigaÇÕes da Contratante:
8.1 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou

irregularidades verificadas na prestação do c bjeto fornecido, para que seja

substituído, reparado ou corrigido.
8.2 Fornecer ao CONTRATADO todos os dccumentos de que dispÔe para o
bom andamento do feito, devendo observ ar os prazos indicados pelo

CONTRATADO.
8.3 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada,

através de comissão/servidor especialmente designado;
8.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estab:lecidos. projeto e seus anexos;

8.5 A PreÍeitura Municipal de Beltena - PA e o Órgão demandante não

responderâo por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do C.ontrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência d: ato da Contratada' de seus

empregados, prepostos ou subordinados
8.6 -Disponibilizar todas as informações -' documentos necessários à
realização do trabalho;
8.7 Ôolocar à disposição do profissional to(ras as informações necessárias
para o bom andamento dos serviços:
8 I Notificar a contratada qualquer irregularrdade encontrada na execução

dos serviços;
8.9 Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no

instrumento contratual,
8.10 Fiscalizar a realizaçáo dos serviços, atra /és de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providência: da contratada, que atenderá ou

justificará de imediato sendo que o não atendrnento sujeitará a contratada as

penalidades e/ou generalidades prevista em Le

9, DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como excl,lsivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e peíeita execuçáo do objeto e, ainda:

9.2 Executar o serviço em perfeitas condi;ões, conforme especificações,
prazo e local constantes no Proleto Básico e ;eus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal;
9.3 Manter, durante toda a execução do cont-ato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de notória especializaçâo exigidas
na inexigibilidade de licitaçáo

vi ra America na''à 
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9.4 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
inciclam sohrê a pr45f2ção dos serviçns, inch tsive as r:ontrihr lieôes

previdenciárias, fiscais, FGTS, PlS, etc., ficando excluída qualquer solidariedade

da contratante por eventuais autuaçôes administrativas ou judiciais;

9.5 Manter durante toda a execução do serviço em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitaÇão;
9.6 Atender quando da execução dos serviços contratados todas as leis,

posturas e regulamentos Federais, Estaduais e Municipais, relacionados com o
tralralhn a car avonr rlaÁn'
g.7 Atender às cpnsultas via telefone, fax, e-mail, ou outros meios eletrônicos;
g.8 Orientar e prestar iníormases aos servicjores cias áreasisetores

pertinentes, sempre que necessário, no sentido do melhor desenvolvimento dos

serviços;
g.g ' Er.rnitir, se necessário, notas técnicâs para alertar e/ou escla!'ecer dú,.,idas

ou, ainda, para corrigir as eventuais Íalhas detectadas no repasse de

iníorrnações.

10. DA FISCALIZAçAO

10.1 Nos termos do art. 117, da Lei no 14.133, de 2021, seÍá designado

repieseiriarrie pAÍa açoillp6ilirai e ÍisCaiizar a exucução 'jOs ser viços, ar-rotarldo

em registro pióprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determ'ínando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos

ohservados
10.2 A fiscalizaçáo da execução do contrato será exercida pelos servidores

,jesignados, a ser ,jevidamÊiite designado peia unida'je Reqiiisitante, poi"

portãria ou Cláusula Contratual, ao qual competirá velar pela perfêita execução

do objeto, em conformidade com o disposto neste Projeto Básico e na proposta

da CONTRATADA.
10.3 Em caso de eventual inegularidade, inexecução ou desconformidade na

execuSo do contrato, o âgêntê Íscalizadoi'dai'á ciência a CO}\ITRATADA' por

escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas

apontadas.
t b.a e fiscalizaçáo de oue trata esta cláusula náo exclui. nem reduz a
responsabilidade áa CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções

ou desconfoi.midades havidas na execução do objeto, aí incluídas impeíeifcs
de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal

definrcto peta tei crvti, de contormidacle com o art. 120, da Lei n" 14.133, de 2021 .

10.5 0 contratante reserva-se o direito de reieitar, no todo ou em parte, o obieto

da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste Projeto

Básico e da proposta da CONTRATADA'
10.6 correrá por conta da contratada toda e qualquer despesa e encargos com

pessoal e demais ocorrências, para a perfeita execução do objeto deste

instrumento, caso se faça necessário.
10.7 O representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,

vi ra Americâna, 
[ í:f "r:t|..?.":§H5f_c 

E P 68 1 43-000

lgP,"g..!,lg,tt3
§
õ

o

q a-

E-mail: semaq (@belterra.p a.oov.br



.rTlll^ arlartrÍ^rrl^JEÍVI,{\' - JEL|(E tÊ{lílrt

MUNICIPAL Belterra
NlUr

No

7S
Prefeitura Municipal q

'11

]rF
ÉL

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos observados e
enc:minhando ôs âpônlamÊntos à ar rloridacle cnmpê!êntê Pâ!'â as orovidêneias
cabíveis.

í1. DA FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento será realizado em duas parcelas, a primeira com 50o/o do
valor, na assinatura de contrato e o restante Íinal na clata do dia 2810212025,

último dia útil do mês antes do feriado de camaval de 2025, a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. através de ordem bancária. oara crédito
em banco, agência e conta conente indicados pelo contratado.
,t4 a /r^^^:l^.^ Â ^ ^^^Éi,.1^ r áaahiaanr^ ,ra tnla 5.^^l ^, ' a^+, '-^ -^ á^ É^-'^i i Z iriii iiiiüiii ii-SÊ aiiJi-ii i ruv ú itiiJsúri i ii,r itv vcr llvta lrr\,arr vt le\\rla ll\r rrl\Jrrrsrl(v

em que o órgão contratante atestar a execuçâo do objeto do contrato.
11.3 A Nota Fiscal ou l-atura deverá ser obngatonamente acompanhada da
comorovagão da regularidade fiscal. constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou CRF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
aaaar,lta aaa aíiiaa ala+rÂaiaaa a6aiaia a,, à i^r'r rn,ortorãn rnnínrrne leiiri iii.aiié év- iri aav- v.úa' vi r,eiJs e vvvur I rvr tr§.!a

14.13312021.
11 3 1 Constatanoo-se, Junto ao S|CAF ou CRF, a stuaçào oe trreguianoacle 0o
fomecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art.
31 da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 20'18, da Secretaria de Gestáo
Àzr Írliniaiárin ân Dlanaiarnanl;r Flacanrrnhrizvranto c Gcstãa r'!a ! !nrãn\jv iiiii ii-i=i iii liv . iei ivieii r-r !

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, aincia, circunstância que impeça a iiquicjação cia

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamentofrâtá sobrestado até que a
Contratada prc'.,idencie as rnedidas saneedo!'as. Nesta hlpótese, o prazo pare
pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regulariza$o da situaçâo, nâo
acarretancio quaiquer ônus para a Contratante.
11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
11.6 A.ntês de cada pagannento à contratada, será r"ealirada consulta ao SICA.F

ou CRF para veriÍicar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no
editai.
11.7 Constatando-se, junto ao SICAF ou CRF, a situação de inegularidade da
contratada, será providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo
Cle 05 (cincO) Clias úteiS, reor-rlarize Sr.ra sitLranão or.r, no me§mo Prazo, ap!"esente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
ua (ÁI rÚ atal ltE.
'1 1 .8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

Vile Americana, n" 45 Centro, Beltenê,/Pará CEP: 68.'143400
CNPJ: 29.578.965i00ú i -i8

E-mail: semaqa.Dbelterra. oa.oov. br
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11.9 Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
cnrresnondenle, assegtrrada à cnnlralarla a ampla defesa
11.9. 1 Persistindo a irregularidade, como medida de cautela, a Administração
poderá suspender a execução do contrato e determinar a limitação de empenho,
conforme art. 45 da Lei Federal no 9.784/99.
11.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisâo do contrato, caso a contratada
náo regularize sua situação junto ao SICAF ou CRF.
11.10.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada
inadirnnlanla nn QlÔAtr nr r í'PF calrrn nrtr rrrnlirrn r{a az.nnnrniair{ado eô.r rraôr\â

nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justiÍicacio, em quaiquer caso, peia máxima autoriciacie cja contratante.
11.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
1't .11.1 A. Contratada regular|nente optante pelo Sinnples Nacional, nos
termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos irnposios e coniribuições abrarrgici«.rs por aqueie regitne. iio erriarrio,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
reÍarkla I ei Comnlamcntar
í 1.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
Írau te a L;{Jr ruur I ruu, ue atgu ta tu lta, Para ta to, llÇit uunvcrtÇrutrauu qug a
taxa de compensação Íinanceira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, e calculada mediante a
aplicação da segrrinle fórmula'

EM - IxNxVP
a)El ruu.
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
r - í--r:^^ -,r ^ ^^--^-^^^i^ c^^â^-:-^ - r'\ 

^nr\.^rôo -^^i- ^-..-^,J^.| - lllt.lluli \Jl, tJ\,,ltlPirl l§crv€l\,, llllqllr,çllq - \J,rJrJ\J r9't99r Çl§§llll ePUlq\J\.,,
6

t - (r,)t =9-Jb5
Sendo:
| = 0.00016438
TX= Percentual da taxa anual = 6%
aa a'2 

^ 
l^anlral^'la ularr^eÁ aaraaaá+â, Á^+^ Íiaaal nara lia,,i.{aaÃa ^ ââ^^r^â+^

"§€' Pq'q ,,Yulvqlae e Pqvq,,,e,,rv
da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da
oongação.
11.14 Paru efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar
acompanhada das certidôes do INSS e FGTS.
'I 1.15 A SEMAG reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, os serviços executados não estiverem em perfeitas condições de
desempenho ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.
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11.16 A SEMAG poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo Contratado, nos termos

u.í Lgt.

12. DA oouçÃo onçauenrÁntl

12.1 As despesas para a contrataçâo deste objeto para a Secretaria Municipal

de Administração e Governo (SEMAG) está alinhada diretamente com o

pianejamento estratégico para o ano cie 2025 e cias cioiações orçamentárias a

seguir:

UNIDADE: 110303 SECRETARIA MUNICIPAL OE IruOÚSTRN E COUÉNCIO,

CULTURA E TURISMO - SEMICULT
FUNCIONA.L: 13.392.0006.2016.0000 A.POIO E INCENTIVO A.S

MANTFESTAÇOeS CULtURets
Car. rCOi'i.: 3.s.90.39.00 OUTROS SÉRVIÇOS DE TERCEiROS - FESSOA
.ruRíorcR

t n.a.vteÊnct.a

,ô.'rr_t^^-a-^+^.^.A,,,^A^^i^a+Áâ'1.{^ê^.^^'{^Ô^ÔEÂá^'{i'J^aaai_^'"ra'l^Ii. i U Conii"aio ieiâ visiiii iiria Aiii ú i Uii iiidi\, \rg .-úA-t o Porrtr vcr a'Jorrrcrturo rlv

contrato, podendo ser pronogado por acordo entre as partes e nos limites e

condrçÔes estabelecidas pela Lel 14.133121, desde que a contratada tenha

cumorido fielmente as cláusulas contratuais.

í4. sAilÇôEs ADMtNlsrRATlvAs

14.1 Serão estabelecidas as sançôes aplicáveis à empresa contratada no caso

da não execução na íntegra dos serviços especificados conforme regras

estabelecidas enn instrunnento cont!'etual especíÍco.

Vila Americâna, n'45 Centro, BeltêrÍa/Pará CEP: 68 143{00
CNPi: 29.578.961000i-í8

E-mail: orô belterra. oa.oov.br
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14.2Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o
Contratado que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;
ll - der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
lll - der causa à inexecução total do contrato;
lV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

Vila Americana, n" 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68 143{00
CNPJ: 29.578.965/0001-48

lgmJl§,t,tg
N' O)

contrataçáo, quando convocado dentro do ptazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejai o retardamento da exêcução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justiÍicado,

Vlll - ãpresentar declaração ou documenta$o falsa exigida ou prestar

declaração falsa durante a execução do contrato;
lX - fraúdar a licitaÉo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

X - comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
.

Xl - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de

2013.
14.3 serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima

descritas as seguintes sançôes:
o Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, §2, da Lei);
. impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta

e indiieta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as

condutas descritas nos incisos ll a Vll acima, sempre que não se justiÍicar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

. 'Deóbração 
de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nos incisos Vlll a Xl, bem como nas descritas nos demais

incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, Íicando o

iesponsávet impedido de licitar ou êontratar no âmbito a AdministraSo Pública

E-mail: sema belterra a ov.br

à
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direta e indireta de todos s entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5o, da Lei)
. Multa:
- Compensatória, para as infraçôes descritas nos incisos Vlll a Xl acima, de

1o/o a 5o/o do valor do contrato.
- Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso lll acima,

a multa será de 1o/o a 30o/o do valor do contrato.. Para infração descrita no inciso ll acima, a multa será de 1o/o à 20o/o do valor
do contrato.

. Para infrações descritas nos incisos lV a Vll, a multa será de 1o/o a 10o/o do
valor do contrato.

- Moratória de 0,1o/o (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustiÍicado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de g0 (noventa) dias;

- Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do crntrato, até o máximo de 10o/o (dez por cento) pela
inobservância do prazo fixado para apresentaçâo, suplementação ou
reposição da garantia.

14.4. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispôe o inciso I do at1. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
14.5. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art.
156, §9o, da Lei no 14.13312021).
14.6. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.'13312021).
14.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei no 14.133/2021).
14.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.13312021).
14.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
14.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de

Vila Americanâ, n" 45 Centro, BeltêÍre/Pará CEP: 68.'143400
CNPJ: 29.578.96í0001-48

E-mail: semao(Obelterta.pa.qov.br
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2021, paÊ as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §ío, da Lei no

14.13312021):
- a natureza e a gravidade da infração cometida;
- as peculiaridades do caso concreto;
- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
- os danos que dela provierem para o Contratante;
- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaçôes dos órgâos de controle.
14.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitaçôes e cpntratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei

no 14.13312O21\.
í4.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a

prática dos atos ilícitos previstos no contrato ou para provocar conÍusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligaçao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

obsérvados, em 
-todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art 160 da Lei no 14'13312021)'

M.í4. O Contratante deveiá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às san@es por eia aplicadás, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empreias lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

ÉuáiO6 (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da

Lei no 14.133/2021).
ia.fS. n. sançoei de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de

inidoneidade pãra licitar ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do

art. 163 da Lei no 14.133121 .

í 5. DOCUMENTAçÃO REQUISITADA

.15..1 Fora requisitando da empresa acima qualificada a seguinte documentação:

Habilita@o Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Econômica

Contrato Social e Alteraçôes;
Cartâo CNPJ ativo;
Documento de identificação (RG e CPF) dos sócios/proprietários;

Certidões que comprovem regularidade para com a Fazenda Estadual e

)

)

)
)

a
b
c
d
Municipal, da sede do ProPonente;
àl ijrova de regularidàde para com a fazenda Federal, referente à certidão

negativa conjunta te débito expedicla pela Secretaria da Receita Federal e

Oíüda Ativa áa União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

viraAmericana,t#f "rlt8ir"3§[X5,"5."EP:68143{00
E-mail: semao(ObêlterÍa.oa.qov br
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17. PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO

17.1 o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de sua convocaçáo, para assinar o contrato ou o instrumento equivalente,

conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no Edital.
i7.ã Àltdratiramente à convocação para comparecer perante o órgáo ou

entidade para a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, a

ÃOministráçao poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário'

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no-mesmo prazo de 05 (cinco)

dias úteis, a contar Oà Oatá de seu recebimento. O pÍazo paÍa assinatura do

contrato poderá ser prorrogado uma única vez, pot igual período' quando

.ãiüiiàáo'p"ro contraiado durante o seu transcurso, de1;de-9y...............9.9:9191'lo1u9

ú;iüd"; aceito peta sEcRETARtA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAÇAO E

GOVERNO.

o

t

é
rnrIr

ó

O

Vila Americana. n' 45 Centro, Bêltena/Pará CEP: 68 143{00
CNPJ: 29.578.965/0001 -48

E-mail: senraq(@ belterra oa qov.bi

f) Prova de regularidade fiscal junto ao FGTS;

S) Regularidade Trabalhista comprovada através da CNDT - Certidão

Negativa de Débitos Trabalhista.
h) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial.
i) Cadastro no SICAF
ll. QualificaçãoTécnica:
a) Atestados de capacidade técnica;
b) Notas Fiscais e/ou Contratos de prestação de serviços pertinentes ao

o'bieto desta contratação, para lnstituições Públicas para comprovaçâo de que o

preço ofertado está adequado ao mercado.

16. FORMALIZAçÃO DO CONTRATO

'l6.1Após a homologaçáo do procedimento de contratação será firmado

Contrato.
16.2 Previamente à contrataçâo, será realizada consulta ao cRF e SICAF, bem

como consulta à lista de inidôneos do TCU, CNJ E CEIS, pela contratante, para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público'



SEMAC. SECRETARIA

MUNICIPAL ltplÊ Belterra
DE ADMTNTSTRAçAo E GOVERNO

18. coNcLUSÃo

Prefeitura Municipal

18.1 Desta forma, entendendo estarem presêntês todos os requisitos para a
contrata$o pretendida, por meio de lnexigíbilidade de Licitaçáo, submetemos
esses esclarecimentos à autoridade superior para análise e deliberação.

Belterra-PA, 17 dê fevereiro de 2025.

Simone ga Monteiro
Secretário Municipal de Administração e Govemo - SEMAG

Decreto No 0Un025

Vila Americâna, n' rl5 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143400
CNPJ: 29.578.965/0001 -48

E-mail: semao(Ôbelterra oa.oov br


